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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 807/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 18/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria 
para elaboração do plano de negócios para a concessão do sistema municipal de transporte público coletivo 
de passageiros do município de Cajati - SP. 
 
Conforme solicitações de esclarecimentos efetuadas por Rafael Leandro Iafelix, seguem respostas aos 
questionamentos: 
 
1) Solicito esclarecimento com relação ao dia e horário previstos para abertura do certame licitatório na 
modalidade Concorrência, registrado no Município de Cajati sob o n.º 018/2023, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria para 
elaboração do plano de negócios para a concessão do sistema municipal de transporte público coletivo de 
passageiros do município de Cajati - SP. No corpo do edital supra referido, a data e horário previstos para 
encerramento do recebimento dos envelopes e abertura do certame será no dia 08/11/2023 as 9:00. 
Entretanto, na página do município de cajati - link abaixo consta como data de abertura do certame o dia 
09/11/2023, as 9:00 h.  
https://www.cajati.sp.gov.br/licitacao/detalhe/5099/pcontratacao-de-empresa-para-prestacao-de-
servicos-especializados-de-consultoria-e-assessoria-para-elaboracao-do-plano-de-negocios-para-a-
concessao-do-sistema-municipal-de-transporte-publico-coletivo-de-passageiros-do-municipio-de-cajati-
spp/ 
   
DATA DE ACOLHIMENTO/HORÁRIO DATA DE ABERTURA/HORÁRIO DATA DA DISPUTA/HORÁRIO 
05/10/2023 08:00:00 09/11/2023 09:00:00 09/11/2023 10:00:00 

Indaga-se: 
1) Qual é a data correta? 
R: A data de acolhimento referida no site é a data a partir da qual já poderiam ser entregues os 
envelopes da licitação. A data da abertura correta, conforme edital consta no edital e publicações é 
08/11/2023, sendo necessária a correção da divergência somente no site da Prefeitura, sendo a data 
correta da licitação para 08/11/2023 às 09:00 horas. 
 
2) Indaga-se ainda com relação ao item 10.3.2.1., abaixo transcrito:  
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/98 introduziu o § 1º no artigo 48 da Lei 
nº 8.666/93 e demais atualizações, que considera manifestamente inexequível, no caso de licitações de 
menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; que será o critério de 
julgamento por esta Prefeitura. 2) Por se tratar de serviços que não envolvem engenharia, está correto o 
nosso entendimento que a inserção de tal cláusula está equivocada? 
R:  Embora o Artigo 48, §1º da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações defina obras e serviços 
de engenharia, poderá ser aplicada mesmo em casos de serviços como a licitação em referência, 
porém conforme definido no Artigo 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais atualizações, deverá a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 
 
 
3) Se haverá um critério de exequibilidade, conforme previsto na cláusula 10.3.2.1, está coreto nosso 
entendimento que a previsão editalicia está incompleta, pois não prevê apenas o critério (a) não havendo 
outra previsão? 
R: Conforme explicitado na resposta anterior será concedido ao licitante em caso de presunção de 
inexiquibilidade, a oportunidade de demonstração da exewquibilidade de sua proposta. 
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O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições 
do procedimento permanecem inalteradas.  
 
Cajati/SP, 30 de outubro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0752-F100-902C-2642

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 30/10/2023 10:03:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0752-F100-902C-2642


